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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 

Deliberação CIB nº 48, 23/05/2025 

Considerando a Portaria GM/MS nº 6.916, de 06/05/2025 que estabelece procedimentos 

para execução de despesas em ações e serviços públicos de saúde por meio de 

transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de custeio, da Atenção Primária à 

Saúde e da Atenção Especializada à Saúde; 

Considerando a necessidade, da unidade federativa de São Paulo, de expansão da oferta 

de serviços especializados, por meio de ações do Programa Nacional de Expansão e 

Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada denominado Programa Mais Acesso 

a Especialistas – PMAE, de ações para a redução de filas, com ênfase em cirurgias, Rede 

Alyne, Política Nacional de Prevenção e Controle de Câncer – PNPCC, Rede de 

Prevenção e Controle de Câncer - RPCC; e habilitação de Serviço da Atenção 

Especializada; 

Considerando a necessidade, da unidade federativa de São Paulo de expansão, da oferta 

de serviços da Atenção Primária à Saúde relacionados, ao credenciamento de novos 

serviços e equipes, estratégia de busca ativa para vacinação e controle de doenças 

transmissíveis, estratégia de rastreamento e controle de condições crônicas, implantação 

de instrumentos e dispositivos de navegação do cuidado e, estratégias para atenção 

integral à saúde da mulher; 

Considerando que, a referida Portaria estabelece: 

a. Critérios para assegurar a alocação eficiente, equitativa e transparente destes 

recursos. Critérios que serão empregados pelo Ministério da Saúde na priorização 

dos pleitos; 

b. Limites máximos no exercício de 2025, das parcelas únicas, para a Atenção 

Primária à Saúde e Atenção de Média e Alta Complexidade; 

c. Que no exercício de 2025, os recursos estão amparados no montante de 

referência, do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde no 

Grupo de Atenção Primária e/ou Atenção de Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar;  

d. Que os pleitos de parcela única, destinados ao custeio da Atenção de Média e Alta 

Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, estabelece-se duas possibilidades de 

majoração, do montante limite de recursos destinados por parcela única, nos incisos 

I a III do Artigo 7º, somando-se ao limite anual os valores referentes à produção, na 

modalidade de financiamento Fundo de Ações Estratégicas e Compensação – 

FAEC, e acréscimo de 20% (vinte por cento) aos Estados e Municípios, que 

possuam o Indicador de Vulnerabilidade Social – IVS maior que 0,3; 

 



 

Considerando que as Portarias GM/MS nº 6.532/2025 e nº 6.796/2025 divulgam, 

respectivamente, os montantes anuais de referência destinados ao cofinanciamento 

federal de recursos, do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde no 

Grupo da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (Teto MAC) e 

no Grupo da Atenção Primária a serem repassados aos municípios, aos estados e ao 

Distrito Federal no ano de 2025; 

Considerando que estes recursos devem ser destinados a despesas com ações e 

serviços públicos de saúde, previstas nos instrumentos de planejamento do SUS 

(aprovados pelo respectivo Conselho Local) com prestação de contas realizada por meio 

do Relatório Anual de Gestão da respectiva unidade da federação, conforme estabelece a 

Lei Complementar nº 141, de 13/01/2012; 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP, em sua 357ª 

reunião ordinária realizada em 22/05/2025, aprova a destinação dos recursos solicitados 

pelos gestores estadual e/ou municipais paulistas, de parcela única, para o exercício de 

2025, para custeio da Atenção Primária à Saúde e Atenção à Média e Alta Complexidade 

Ambulatorial e Hospitalar, de acordo com os montantes referendados, conforme Anexos I 

e II, que estarão disponíveis no endereço eletrônico:  

1. https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-6.796-de-26-de-marco-de-
2025-620771741 Anexo I - Valores de Referência do exercício de 2025, do Bloco 
de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde do Grupo Atenção 
Primária em Saúde (conforme Portarias GM/MS nº 6.796/2025); 
 

2. https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-6.532-de-9-de-janeiro-de-

2025-606521498 Anexo II – Valores de Referência do exercício de 2025, do Bloco 

de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde do Grupo da Atenção à 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar (conforme Portarias GM/MS 

nº 6.532/2025) – limites que podem ser ampliados para destinação por parcela 

única a partir do que determina os incisos I a III do artigo 7º da Portaria GM/MS 

6.916/2025 (soma da Produção FAEC do ano e majoração de 20% para entes com 

indicador de vulnerabilidade social - IVS maior que 0,3) 
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